
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (LEI 14.133/2021) 

 

1. Informações básicas 

Órgão: Município de Rio das Antas (83.074.294/0001-23) 

Categoria ETP: Compras/Fornecimento de Serviços 

 

2. Descrição da Necessidade:  

 “O Ministério da Saúde possui uma portaria que determina que todo estabelecimento que possua 

sistema de climatização artificial deve fazer a correta manutenção dos aparelhos. O PMOC - 

Plano de Manutenção, Operação e Controle - constitui uma das bases para a correta aplicação 

das novas regras. 2.1.2. O PMOC é uma exigência da portaria GM/MS n° 3.523 do Ministério da 

Saúde de 28 de agosto de 1998 e da Resolução – RE n° 9 da ANVISA de 16 de janeiro de 2003, 

DOU de 20 de janeiro. Justifica-se a necessidade de aquisição de contratação de empresa para 

elaboração do “Plano de Manutenção, Operação e Controle” tendo como principal finalidade 

realizar a prevenção ou minimizar os riscos à saúde dos ocupantes dos ambientes atendidos por 

sistemas de climatização. A Lei nº 13.589 estabelece que o PMOC é obrigatório a todos os 

edifícios de uso coletivo e público. É fundamental importância para garantir o perfeito 

funcionamento dos aparelhos de ar condicionado, que são essenciais nos ambientes de trabalho, 

fatores estes necessários ao bom desempenho das atividades dos funcionários municipais 

lotados nos diversos setores da edilidade. Portanto, as vantagens com a contratação dos 

referidos serviços são evidenciadas pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e 

segurança do trabalho. Referente aos serviços para instalação de aparelhos de ar condicionado, 

a contratação é necessária quando adquiridos novos aparelhos, visto que equipamentos são 

comprados sem o serviço de instalação, através do sistema CINCATARINA” 

 

 

3. Área (s) requisitante (s) 

Secretarias, Fundos, Departamentos e demais Órgãos Vinculados do Município. 

 

4. Demonstração da previsão da contratação: 

Previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA Lei nº 2.311 de 13 de novembro de 2023  

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 

 

5. Descrição dos requisitos da contratação  

Sustentabilidade:   

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nos Estudos Técnicos Preliminares, nas 

especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto 

em lei especial, bem como Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da 

União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 

 

Indicação de marcas ou modelos: 

Na presente contratação não haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou 

modelo(s). 

 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Da vistoria/ visita técnica (opcional): 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00m horas às 17h00m. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

São requisitos básicos para a contratação do serviço que a empresa:  

Consiga entregar os produtos e serviços dentro dos prazos e em consonância ao acordo de nível 

de serviço estabelecido;  

Mantenha as informações da CONTRATANTE, a que tem acesso, sob sigilo;  

Planeje previamente suas atividades;  

Proponha soluções baseadas nas necessidades da CONTRATANTE e nas melhores práticas de 

mercado e de acordo com as recomendações dos fabricantes das soluções;  

Documente e mantenha atualizado o registro das atividades desempenhadas na 

CONTRATANTE;  

Todos esses requisitos têm como objetivo a entrega de produtos e serviços com qualidade 

preestabelecida e dentro do prazo acordado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA;  

Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.  

Emitir relatório de horas dos serviços prestados.  

Emitir fatura dos serviços executados.  

A CONTRATADA é responsável pela prestação dos serviços no prazo e com a qualidade exigida 

pela CONTRATANTE, de acordo com os Serviço exigidos, devendo utilizar equipe técnica 

qualificada na quantidade necessária para a prestação dos serviços de acordo com o volume e 

complexidade de demandas.  

Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços solicitados.  

Iniciar os serviços licitados, em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação feita pela 

Secretaria;  

Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pelo Setor de Compras da Administração, sob 

pena de rescisão.  

Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável do Município de 

Rio das Antas sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste 

instrumento;  

Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo 

contratual;  

Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 

deste contrato;  

Encaminhar para o (a) Secretaria Solicitante as notas de empenhos e respectivas notas 

fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;  

Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Edital. 

 

Requisitos de execução/fornecimento do objeto: 

O fornecimento dos produtos, somente poderá será efetuado mediante a apresentação de 

requisição específica (AF - autorização de fornecimento), em uma via, expedida pelo 

Departamento de Compras da Prefeitura e Fundos de Rio das Antas/SC, na qual deverá conter 

especificação detalhadas dos Produtos a serem entregues, discriminando-se as quantidades dos 

produtos e os preços. 

A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade de todos os produtos 

fornecidos, que deverão estar sempre dentro dos padrões e normas que regem o setor. Caso 

não ofereçam a qualidade exigida pelo ÓRGÃO GERECIADOR, serão rejeitados, arcando a 

EMPRESA CONTRATADA com todas as expensas / ônus do fato. 

As quantidades e os valores estimativos deste processo visam somente oferecer aos 

proponentes elementos para avaliação potencial, sendo que os valores estimados para este 

processo e seus quantitativos não constituem, sob nenhuma hipótese, garantia de volume de 

aquisição de materiais a serem requisitados. 

Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 

atividade, incluindo entrega que deverá ser realizada no município sem acréscimos. Quaisquer 

tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a 

qualquer título. 

Contratada deverá emitir Anotação de Responsabilidade Técnico pelos serviços junto ao CREA 

– Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

 

6. Estimativa de preços 

De se observar que a estimativa de preço é baseada em processos licitatórios diversos já 

homologados o que demonstra a sincronia com a média mercadológica usualmente utilizada, 

bem como pesquisa diretamente com fornecedores, nos termos do Formulário de Pesquisa de 

Preços. 

 

7. Estimativas das quantidades 

A estimativa das quantidades foi requisitada considerando as eventuais necessidades do 

ordenador da despesa. 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

8. Descrição da Solução como um todo 

Métodos e Estratégias de Suprimentos: 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva objetivam o funcionamento pleno dos 

equipamentos, devendo ser executados em conformidade com a Portaria nº 3.523, de 

28/08/1998, do Ministério da Saúde, normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, e especificações do fabricante dos equipamentos. 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por profissionais 

habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais dos fabricantes e 

segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com vistas a manter os 

equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos 

ambientes. 

Dos serviços de Elaboração do PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle – 

PMOC: 

Elaboração e Implantação do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, adotado 

para o sistema de climatização. Este Plano deve conter a identificação do estabelecimento, a 

descrição das atividades a serem executadas. Plano de Manutenção para as centrais de ar 

condicionado e condicionadores de ar do tipo split, a periodicidade das mesmas, as 

recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de emergência, para 

garantia de segurança do sistema de climatização e outras de interesse, conforme NBR 

13.971/97, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e conforme Portaria nº 3523, 

de 28/08/1998, do Ministério da Saúde. 

Este Plano deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após emissão da Autorização e 

Fornecimento. 

Dos serviços de manutenção preventiva: 

A manutenção preventiva tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os 

componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e 

segurança e em perfeito estado de funcionamento; 

Os serviços de manutenção dos equipamentos compreendem a HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 

DO APARELHO, incluindo: 

 

1- Remoção e limpeza da tampa frontal e do gabinete de acordo com as normas dos 

fabricantes;  

2- Limpeza da parte externa do condicionador de ar;  

3- Remoção, limpeza e lavagem dos filtros de acordo com as normas dos fabricantes; 

4- Verificação dos rolamentos e mancais dos ventiladores/motores. Se necessário, 

substituição dos rolamentos;  

5- Medição e registro de tensão e amperagem do equipamento em operação com 

compressor armado, medido com auxílio do amperímetro;  

6- Limpeza das serpentinas de evaporação e condensadores, com a devida 

desmontagem das peças;  

7- Limpeza da bandeja – parte de condensação; 

8- Verificação de fuga de gás refrigerante, com a reposição, caso necessário;  

9- Verificação com eventual correção do nível de ruído e vibrações anormais;  

10- Medição e registro da tensão e corrente elétrica dos motores dos compressores;  

11- Verificar funcionamento dos controles remotos, caso tenha;  

12- Verificação dos visores das linhas de líquido quanto à presença de umidade no 

sistema, com a utilização de bomba de vácuo;  



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

13- Medição com registro da temperatura da serpentina de resfriamento, bem como do 

superaquecimento;  

14- Verificação com correção dos sistemas de encaixe dos painéis de acesso ao 

gabinete;  

15- Limpeza externa dos gabinetes;  

16- Verificar a drenagem de água;  

17- Substituir isolações térmicas danificadas nas tubulações;  

18- Eliminar possível mau contato no cabo de alimentação, disjuntores e pontos de 

interligação;  

19- Limpeza das bandejas de drenagens;  

20- Eliminar ruídos anormais;  

21- Verificar se há fuga de energia para a carcaça do aparelho;  

22- Verificar e eliminar possíveis pontos de vazamento de fluído refrigerante (conexões 

e válvulas);  

23- Verificar e executar reparos no contator magnético do compressor;  

24- Medição e registro das temperaturas em operação dos motores ventiladores;  

25- Verificação interna dos gabinetes, com eventual correção termo acústica – parte de 

evaporação;  

26- Medição e registro das pressões dos compressores de descarga, nas linhas de 

sucção e bomba de óleo (no caso de semihermético) com eventual ajuste de pressões;  

27- Verificação das válvulas de expansão termoacústicas - parte de condensação;  

28- Eliminar pontos de obstrução de sujeira nas aletas do condensador;  

29- Operação do termostato de modo a desarmar e rearmar o compressor, verificando 

a existência de ruídos ou vibrações, providenciando, se necessário, sua correção;  

30- Remoção do aparelho, inspeção e ajuste dos parafusos de fixação do compressor, 

motor, ventilador e estrutura;  

31- Retirar as turbinas das unidades internas para limpeza, (com cuidado para não 

remover acessórios de balanceamento);  

32- Limpeza da bandeja coletora de água de condensação e tubulação de drenagem;  

33- Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor de ventilador;  

34- Executar reparos de desgastes de eixos, buchas, mancais de rolamento e 

lubrificação do motor do ventilador;  

35- Limpar e higienizar o evaporador e bandejas de drenagens;  

36- Lavar a serpentina do condensador e peças comuns com máquina adequada, 

aplicando produtos desengraxantes conforme normas do Ministério da Saúde, se 

necessário;  

37- Montar o equipamento de forma adequada;  

38- Se necessário, remoção do aparelho para a oficina e execução dos serviços 

relacionados abaixo:  

a) Desmonte e limpeza das serpentinas do condensador evaporador;  

b) Realização de tratamento anticorrosivo (com tinta tipo zarcão) do chassi e da bandeja 

interna;  

c) Verificação e troca de capacitor;  

d) Verificação dos componentes elétricos, cabo de alimentação e, se necessário, sua 

substituição.  

39- Em caso de pane, realizar a análise do condicionador de ar com a emissão de 

relatório contendo a descrição do problema e das peças a serem trocadas. Caso seja 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

necessária a substituição de alguma das peças descritas no item 5.1.15, a contratada 

deverá fazer sua troca imediata sem ônus para a contratante. 

Além dos serviços acima, caberá à Contratada a execução de outras ações recomendadas pela 

boa técnica, e pelos fabricantes dos produtos e equipamentos, de forma a atender à satisfatória 

manutenção, buscando assim realizar a manutenção preventiva conforme PMOC – Plano de 

Manutenção, Operação e Controle. 

O prazo para executar a manutenção preventiva será de 05 (dias) dias úteis contados da emissão 

da ordem de serviço. 

O prazo previsto no item 5.1.8. abrangerá no máximo as manutenções dos condicionadores 

previstos em um lote; 

Não serão aceitas interrupções no funcionamento dos aparelhos durante o horário de expediente 

sem a prévia autorização da Administração Municipal. 

A contratada somente poderá executar a manutenção preventiva após emissão da Autorização 

de Fornecimento. 

Após a execução da manutenção, a contratada emitirá relatório, colhendo a assinatura do 

servidor em serviço, para fins de ateste da nota fiscal, e encaminhará ao fiscal no prazo de 5 

(cinco) dias úteis da execução dos serviços. 

Estimam-se manutenções preventivas semestrais para cada aparelho de ar condicionado, 

porém, a critério da administração e conforme PMOC – Plano de Manutenção, Operação e 

Controle, esse prazo poderá ser reduzido ou estendido. As manutenções respeitarão o 

quantitativo contratado; 

Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, a responsabilidade pelo deslocamento de 

seus técnicos ao local da execução dos serviços objeto da licitação, pela retirada e entrega dos 

equipamentos e todas as despesas de transporte, frete e seguros correspondentes; 

As seguintes peças e materiais estão incluídos na manutenção preventiva a cargo e ônus da 

contratada: fusíveis, parafusos, correias, imãs, terminais elétricos, graxas, solventes, produtos 

químicos de limpeza, materiais contra a corrosão e para proteção anti ferruginosa, tinta, lixa, 

neutrol, underseal, fita isolante, álcool, filtro secador, espuma de vedação, massa de vedação, 

vaselina, estopas, sacos plásticos para acondicionamento de detritos, materiais para solda, 

zarcão, gás R-22 ou R-410-A, trapo, substituição ou complementação óleos lubrificantes, 

oxigênio, nitrogênio, acetileno, gases freon, óleo mineral, materiais e produtos de limpeza em 

geral. 

A contratada deverá afixar no aparelho em que foi realizada a manutenção preventiva um adesivo 

contendo informação sobre a data que foi realizada a manutenção preventiva, bem como 

informar também a data prevista para a nova manutenção preventiva conforme PMOC – PLANO 

DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DE OPERAÇÃO. 

Dos Serviços de Manutenção Corretiva: 
A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar os 

equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive, as 

necessárias substituições de peças defeituosas, ajustes e reparos necessários, de acordo com 

os Manuais e Normas Técnicas específicas para os equipamentos; 

Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver chamados, cuja 

motivação ocorra por problemas detectados pelo técnico da contratada quando da realização 

das manutenções preventivas; 

O custo para deslocamento e prestação de serviços de manutenção corretiva corresponde ao 

valor de uma manutenção registrado em cada item, conforme proposta da empresa vencedora, 

não podendo haver cobrança duplicada em caso de uma manutenção preventiva e corretiva 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

realizadas concomitantemente e nem em caso de necessidade de mais de um deslocamento 

para deixar o ar em pleno funcionamento; 

Caso seja necessária a retirada do aparelho para reparos nas dependências da contratada, o 

retorno ao local para reinstalação do equipamento estará contemplado no valor dos serviços de 

manutenção corretiva, que será de uma unidade, não podendo ser cobrado novamente o valor 

dos serviços para fins de instalação; 

Quando houver necessidade da realização da manutenção corretiva, sendo detectado pela 

contratante, a contratada deverá: 

 

a) Emitir orçamento contendo descrição do defeito do equipamento, peças a serem 

substituídas e o respectivo valor das mesmas; 

b) Não poderão ser incluídas no orçamento as peças previstas no subitem 5.1.15 deste 

termo, que fazem parte da manutenção preventiva e são ônus da contratada; 

c) Constatada a necessidade de reposição de peças não previstas no item 5.1.15, a 

contratada emitirá orçamento contendo a descrição do defeito do equipamento, 

quantidade, especificação, para aprovação do Fiscal do Contrato. 

c1) Constatada a necessidade de reposição de peças não previstas no item 5.1.15, 

a contratada emitirá orçamento contendo a descrição do defeito do equipamento, 

quantidade, especificação, para aprovação do Fiscal do Contrato. 

c2) Caso a peça a ser substituída não esteja prevista no item 5.1.15, a 

CONTRATADA deverá apresentar o orçamento ao FISCAL DO CONTRATO. Este 

deverá realizar pesquisa de preço das peças que serão substituídas, para verificar se o 

preço proposto pela contratada esta condizente com o preço praticado no mercado; 

c3) Caso o preço apresentado pela contratada esteja condizente com o preço 

praticado no mercado, deverá ser autorizada a troca da peça e a emissão da nota fiscal 

dos serviços prestados e das peças substituídas; 

c4) Caso o preço apresentado pela Contratada esteja acima do preço pesquisado 

pela Administração, esta notificará a Contratada para adequar o preço orçado; 

c5) A contratada poderá recusar a pesquisa de preço feita pela administração, 

apontando erros ocorridos na pesquisa, e solicitar nova pesquisa de preço, através de 

uma solicitação por escrito; 

c6) A Contratante, caso acate a recusa da Contratada, realizará nova pesquisa para 

verificar se ocorreu o erro apontado pela CONTRATADA, ou recusará de imediato a 

solicitação, e neste caso fica a CONTRATADA obrigada a entregar a peça no valor 

cotado pela CONTRATANTE; 

c7) Notificada a Contratada, se esta recusar-se da obrigação de efetuar a entrega e 

instalação da peça pelo valor demonstrado pela administração, estará cometendo falta 

contratual, que deverá ser penalizada nas sanções administrativas determinadas neste 

termo de referência; 

c8) O prazo para apresentação do orçamento contendo descrição, quantidade e 

valor das peças não poderá exceder a 1 (um) dia útil contados a partir do início do 

atendimento; 

c9) A licitante adjudicatária deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o 

prazo para troca das peças orçadas, que não poderá exceder a 12(doze) horas, contadas 

da aprovação do orçamento; 

c10) Após autorização, efetuar as trocas de peças necessárias ao bom funcionamento 

da central de ar condicionado; 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

c11) No caso da manutenção corretiva, o início do atendimento não poderá 

ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, após a aprovação do orçamento; 

c12) Entende-se por início de atendimento a hora de chegada do técnico às 

instalações do Município de Rio das Antas. 

c13) O término da manutenção do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados a partir do início do atendimento, exceto em caso de 

necessidade de reposição de peças, não previstas no item 5.1.15; 

c14) Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para 

uso em perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado, estando 

condicionado à aprovação do Fiscal do Contrato; 

c15) Nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado nos 

condicionadores de ar, haja necessidade de deslocá-los até a sede da contratada, será 

necessária a autorização do Responsável pela Fiscalização do Contrato, observando 

que o deslocamento não incorrerá em qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

c16) O prazo para apresentação do orçamento contendo descrição, quantidade e 

valor das peças não poderá exceder a 01 (um) dia útil, contado a partir do início do 

atendimento; 

c17) A licitante adjudicatária deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o 

prazo para troca das peças orçadas, que não poderá exceder a 12 (doze) horas, 

contadas da aprovação do orçamento; 

Dos relatórios 

Relatório de Manutenção Preventiva: 

Para toda intervenção preventiva, a contratada emitirá um Relatório registrando detalhadamente 

os serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, as seguintes: 

 

 Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com 

a relação das peças substituídas. 

 Data; 

 Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam 

prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos consertados; 

 Assinaturas dos Responsáveis pela guarda dos equipamentos reparados e 

servidores do local, com a indicação da matrícula e nome legível. 

 A contratada poderá requerer, por meio escrito endereçado ao fiscal do contrato, a 

prorrogação por igual período dos prazos previstos neste termo, em caso de fato justo e 

razoável. A fiscalização avaliará o pedido e poderá acatá-lo ou não. 

 Durante a análise do pedido de prorrogação dos prazos, não haverá suspensão dos 

mesmos, devendo a Contratada solicitar sua prorrogação antes do término do prazo, sob 

pena de incidência das penalidades previstas neste termo. 

Relatório de Manutenção Corretiva: 

Para toda intervenção corretiva, a contratada emitirá um Relatório, registrando detalhadamente 

os serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, as seguintes: 

 

 Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com 

a relação das peças substituídas. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 Data; 

 Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam 

prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos consertados; 

 Assinaturas dos Responsáveis pela guarda dos equipamentos reparados e 

servidores do local, com a indicação da matrícula e nome legível. 

 O relatório de manutenção corretiva, conforme, deverá ser encaminhado no prazo de 

5 (cinco) dias úteis da execução dos serviços; 

 A contratada poderá requerer, por meio escrito endereçado ao fiscal do contrato, a 

prorrogação por igual período dos prazos previstos neste termo, em caso de fato justo e 

razoável. A fiscalização avaliará o pedido e poderá acatá-lo ou não. 

 

Durante a análise do pedido de prorrogação dos prazos, não haverá suspensão dos mesmos, 

devendo a Contratada solicitar sua prorrogação antes do término do prazo, sob pena de 

incidência das penalidades previstas neste termo. 

Após 1 (um) dia útil da assinatura do contrato, a Ordem de serviço de manutenção preventiva 

e/ou corretiva poderá ser emitida, devendo a contratada retirá-la no prazo máximo de 1 (um) dia 

útil de sua emissão. 

 

Dos serviços de instalação e retirada/instalação de Central de Ar 

Em caso de necessidade de instalação de centrais de ar condicionado, a contratante emitirá 

ordem de serviço contendo a demanda para instalação de ar condicionado e descrevendo 

modelo e local. 

Os valores dos serviços de instalação e retirada/instalação dos condicionadores de ar incluem o 

fornecimento de tubo conectivo, vedação na tubulação e aparelho, solda, suporte, espuma de 

vedação, massa de vedação, injeção de gás próprio para compressor, parafusos e demais 

materiais que possam ser necessários PARA INSTALAÇÃO E RETIRADA/INSTALAÇÃO (todos 

de primeira linha), sendo que a garantia dos serviços de instalação deverá ser de, no mínimo, 

90(noventa) dias. 

 

Todas as despesas relativas a prestação dos serviços correrá por conta da contratada, eximindo 

o município de quaisquer responsabilidades.  

Entregar o objeto nas quantidades solicitadas, dentro do prazo e no local estabelecido, conforme 

solicitação emitida pelo Setor.  

Todas as despesas relacionadas com a prestação de serviços correrão por conta da proponente 

vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  

Ficará a cargo da proponente vencedora o fornecimento de todas as ferramentas e dispositivos 

necessária adequada execução dos serviços de fabrica o dos itens. 

Os serviços deverão ser prestados devidamente conforme a legislação em vigor, de forma que 

não sejam danificados durante as operações de transportes e descarga no local de entrega.  

Os itens cotados deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações exigidas, 

obedecendo necessariamente as normas estabelecidas pelo órgão fiscalizador competente, e 

atender eficazmente finalidade que dele naturalmente se espera.  

A proponente vencedora dever responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

terceiros/Município referente entrega do item, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 

necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das 

deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 

É de sua responsabilidade emissão de ART de execução dos serviços, com profissional 

vinculado através de documento do CAU/ CREA vinculado a empresa. 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução                                         

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a 

demanda não será parcelada, a contratação será por lote, pois não é possível parcelar o laudo 

em si, cabendo à licitante a elaboração de cada laudo de acordo com a solicitação da 

municipalidade (um laudo para cada local, como por exemplo, um laudo para o centro 

administrativo). 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se aplica à hipótese dos autos. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 

 

12. Resultados pretendidos 

O Plano de Manutenção, Operação e Controle estabelece os procedimentos e periodicidade com 

que se deve verificar a integridade e o estado de limpeza e conservação dos sistemas de 

climatização, sendo obrigação legal estabelecida pela Lei n° 13.589/2018, para todos os edifícios 

de uso público e coletivo e também de uso restrito que possuam ambientes climatizados 

artificialmente. O PMOC visa garantir a higiene dos equipamentos e estruturas envolvidos no 

processo de climatização, para que estes estejam livres de fungos, bactérias, ácaros, 

contaminantes e material particulado. Estudos associam o bom estado do sistema de 

climatização à melhores condições de saúde ocupacional, com melhor desempenho dos 

ocupantes dos espaços climatizados. Além disso, a execução do plano evita a perda de eficiência 

dos equipamentos de climatização ao longo do tempo, e consequentemente gera economias 

através de um menor gasto de energia elétrica. Afastamentos e até mesmo mortes por doenças 

respiratórias são ocasionadas pela transmissão de micro-organismos e contaminantes a partir 

de sistemas de ar condicionado. O Plano de Manutenção Operação e Controle visa eliminar os 

microorganismos que transmitem essas doenças pelo sistema de ar condicionado. Ou seja, 

permite a redução dos afastamentos por doenças respiratórias. Por se tratar de uma obrigação 

legal, o descumprimento total ou parcial do PMOC pode resultar em prejuízos graves para o 

município, como multas, advertências e até interdição total ou parcial. 

 

13. Providências a serem adotadas 

Será previsto no edital e no contrato o servidor para fiscalização, de acordo com sua área técnica, 

que será responsável pela fiscalização e acompanhamento do objeto do contrato, que poderá 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 

serviços/objetos. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

O município fiscalizará os serviços das empresas vencedoras, de modo a garantir que sejam 

feitas de maneira correta, sem gerar impactos negativos ao meio ambiente. 

 

15. Declaração de Viabilidade (ou não) da contratação 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mencionada, ou 

seja, empresa contratada para os referidos serviços em tela descritos, mostra-se possível e 

tecnicamente necessária, bem como, diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 

pretendida para o presente objeto. 

 

Responsáveis 

 

 

 

____________________________                                                ________________________ 

       Claudete Barcaro Lazaris                                                                       Joelma Ogg 

 Secretaria Municipal de Educação,                                                     Secretaria Municipal de  

             Cultura e Esportes                                                                       Assistência Social       

   

 

 

 

____________________________                                                ________________________ 

 Marcos Felipe Padilha dos Santos                                                  Hirann Neon Becker Ghidini 

Secretario Municipal de Administração                                               Secretario Municipal de  

        Administração e Finanças                                                                    Planejamento     

 

 

   

 

____________________________                                                ________________________ 

             Antoninho Moreira                                                                       José Adair Moreira 

   Secretario Municipal de Obras                                                          Secretario Municipal de  

                   E Serviços                                                                     Agricultura e Meio Ambiente  

        

 

 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar. Encaminhe-se para as providências cabíveis: 
 

 

 

 

 

____________________________ 

João Carlos Munaretto 

Prefeito Municipal 
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